
TERMO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL  

 

GIAN FRANCESCO VOLTOLINI, Prefeito, no uso de suas atribuições legais, vem através deste 

RETIFICAR os editais de licitação na modalidade de Tomada de Preços n°s: 005/2020; 006/2020, 007/2020; 

e 008/2020 para, visando adequação ao sistema de Licitações On-line, constar dos editais o seguinte: 

Considerando que deixa de existir a presença física do representante legal da empresa no dia da sessão, o 

contrato social que era documento apresentado neste momento, deverá constar do envelope de 

documentação; 

Considerando que não haverá reunião com participantes, a condição de Micro empresa ou empresa de 

Pequeno Porte deverá ser comprovada com apresentação de declaração e/ou Certidão Simplificada. Esses 

documentos deverão ser colocados no envelope 01 de DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

Vale salientar que as empresas que já tiveram protocolado seus envelopes com documentos para 

credenciamento, estes serão ajuntados aos documentos de habilitação; 

Considerando que houve dois adiamentos de abertura de licitação para adequação de sala de vídeo, a análise 

da validade de documentos fiscais levará em consideração a data de validade da primeira abertura, ou seja, se 

na primeira data estiverem válidos, estarão válidos na data adiada. Caso algum documento estiver “inválido” 

na data de abertura, será concedida a empresa o prazo de cinco dias para apresentação de novo documento, 

desta feita, válido. 
As demais cláusulas do presente edital permanecem inalteráveis. 

INFORMAÇÕES: Fones 48 3267.3211 / 3267.3213 ou compras@novatrento.sc.gov.br. 

Nova Trento/SC, 22 de abril de 2020. 

Gian Francesco Voltolini 

Prefeito de Nova Trento 

 

 


